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Texto Integral 
 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE 

MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso VI, da Portaria MME 
nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de 
outubro de 2016, e no art. 5º da Portaria MME nº 245, de 27 de junho de 2017, resolve: 

 
Processo nº 48340.002303/2021-75. Interessada: Equatorial Pará Distribuidora de Energia 

S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 04.895.728/0001-80. Objeto: Aprovar como prioritário, na forma do art. 
2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto de investimento em 
infraestrutura de distribuição de energia elétrica (2021 e 2022) que compreende a expansão, renovação 
ou melhoria da infraestrutura de distribuição de energia elétrica, não incluídos os investimentos em 
obras do Programa "LUZ PARA TODOS" ou com participação financeira de terceiros, constantes do Plano 
de Desenvolvimento da Distribuição - PDD de referência, apresentado à ANEEL no Ano Base (A) de 2021, 
de titularidade da interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra 
desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/secretariaexecutiva/projetos-prioritarios-1. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 15.10.2021, seção 1, p. 88, v. 159, n. 195. 
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